
RE: PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022 / PROCESSO Nº 3575/2022
Compras PMSPA <compras@pmspa.rj.gov.br>
Seg, 27/06/2022 16:51
Para:

GERENCIA COMERCIAL <gerencia1@marinhotransporte.com.br>

Prezado senhor, boa tarde

Em resposta ao seu pedido de esclarecimento, informo que para a empresa par�cipar do Pregão Eletrônico
não é preciso ter cadastro junto à Prefeitura, sendo obrigatório apenas para empresas interessadas em
par�cipar de licitações tendo como modalidade a Tomada de Preços.

É necessário que a empresa tenha cadastro junto ao sistema do Compras (an�go Comprasnet) junto ao
SICAF.

Respeitosamente,

Daniella Cruz
Pregoeira
PMSPA

De: GERENCIA COMERCIAL <gerencia1@marinhotransporte.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 27 de junho de 2022 16:28 
Para: Compras PMSPA <compras@pmspa.rj.gov.br> 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022 / PROCESSO Nº 3575/2022
 
Boa tarde, sobre PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022 / PROCESSO
Nº 3575/2022 . 

Para esse pregão eletrônico teria que ser feito cadastramento junto a prefeitura
Municipal de São Pedro da Aldeia

Agradeço a ajuda  

Atenciosamente  


